
Instalação de abrigo com cobertura em ponto de ônibus na Rua Setembrina Queiroz Telles,
na lateral da EMEB Glória Silva Rocha Genovese (Vila Cristo Redentor).

Considerando que a falta de abrigo com banco e cobertura deixa os

usuários do transporte coletivo expostos as intempéries, principalmente em dias chuvosos;

Considerando que o ponto de ônibus, no local abaixo referido, é muito

utilizado por idosos, estudantes e mães com bebês,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de abrigo com cobertura em ponto de

ônibus na Rua Setembrina Queiroz Telles, na lateral da EMEB Glória Silva Rocha Genovese

(Vila Cristo Redentor).

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2024.
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